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PINE I.íOLDING S.A.

ATA DA ASSEMBLETA GERAL DE CONSTTTUTÇÃO DE
socrEDADE POR AÇÕES

DATA:
24 de maio de 2024, às 09:00 horas.

LOCAL:
Sede Social, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nq I.830 - Salas 54, 63 e 64

- Bloco 4 - 5q e 6' andares - Condomínio EdiÍício Sáo Luiz - Vila Nova Conceiçáo -
CEP 04.543-900 - São Paulo-SP.

PRESENÇA:
Presentes os fundadores e subscritores representando a totalidade do capital da
Companhia, a saber: (a) BANCO PINE S.A. ("BANCO PINE'), instituição Íinanceira,
inscrita no CNPJ/IUF sob o nq 62.144.17510001-20, com sede e Íoro no município de
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida PÍesidente Juscelino Kubitschek, n'p 1.830
- Salas 54, 63 e 64 - 5e e 6e andares - Bloco 4 - Condomínio EdiÍício São Luiz - Vila
Nova Conceição - CEP 04.543-900, neste ato representada por seus representantes
legais Srs. RODRIGO ESTEVES PINHEIRO, Diretor Executivo, brasileiro, casado sob
o regime de separaçâo de bens, administrador de empresas, portador da cédula de
identidade RG nq 24.51 3.582-0-SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o nq 221 .853.258-17,
e NOBERTO NOGUEIRA PINHEIHO JUNIOR, brasileiro, casado sob o regime de
separaçâo de bens, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG
n'p 28.805.1S2-X-SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o ne 308.529.408-23, ambos
residentes em São Paulo-SP, com domicílio na Avenida Presidente Juscelino
Kubitschek, nq l-830 - Salas 54, 63 e 64 - 5e e 6a andares - Bloco 4 - Condomínio
Edifício São Luiz - Vila Nova Conceiçáo - CEP 04.543-900; e (b) PINE ASSESSORIA
E CONSULTORIA LTDA. ("PINE ASSESSORIA"), sociedade empresária limitada,
inscrita no CNPJ/IMF sob o na 1 4.802.384/0001 -70, com sede e Íoro no município de
São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nq 1.830 - Salas 54, 63 e 64 -
5q e 6e andares - Bloco 4 - Condomínio EdiÍÍcio São Luiz - Vila Nova Conceição - CEP
04.543-900, neste ato representada por seus representantes legais Srs. RODRIGO
ESTEVES PINHEIRO, Diretor Executivo, brasileiro, casado sob o regime de separação
de bens, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG n0

24.513.582-0-SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o ne 221 .853.258-17, e NOBERTO
NOGUEIRA PINHEIRO JUNIOR, brasileiro, casado sob o regime de separação de
bens, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG ne 28.805.152-
X-SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o ne 308.529.408-23, ambos residentes em São
Paulo-SP, com domicílio na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, ne 1.830 - Salas
54, 63 e 64 - 5a e 6e andares - Bloco 4 - Condomínio EdiÍício Sáo Luiz - Vila Nova
Conceição - CEP 04.543-900.

MESA:
Presidente: Rodrigo Esteves Pinheiro.

Secretário: Noberto Nogueira Pinheiro Junior.

ORDEM DO DIA:
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'l . Deliberar s_obre:a corstiüiçáb de 'utid 
,lgciedade por açôes sob a denominação de
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2. Deliberar sobre a Íixação, subscnçáo e integralização do capital social da
Companhia;

3. Deliberar sobre a eleição dos Diretores da Companhia com a fixação de sua
remuneraçáo;

4. Deliberar sobre a deÍinição dos jornais de grande circulaçáo que realizarão a
publicação dos documenlos societários da Companhia; e

5. Autorizar a Diretoria da Companhia a tomaÍ todas as providências que se fizerem
necessárias para a o registro da constituição da Companhia.

DELIBERAÇÕES:
Após os debates, os acionistas fundadores, por unanimidade de votos e sem quaisquer
ÍestriÇões, deliberaram o que segue:

1. Aprovar a constituição da Companhia, sob a denominação de PINE HOLDING
S.4., bem como o projeto de seu respectivo Estatuto Social, o qual Íora apresenlado
aos acionistas fundadores, conforme Anexo I da presente ata;

2. Aprovar a subscÍição de 100 (cem) ações ordinárias, nominativas e sem valor
nominal, emitidas pelo valor de R$1,00 (um real) cada uma, totalizando um valor de
R$100,00 (cem reais), e a integralização do valor total dessas ações pelos acionistas
fundadores, em moeda corrente nacional, conforme segue:

2.1. O acionista BANCO PINE subscreve nesle alo 99 (noventa e nove) ações
ordinárias nominativas sem valor nominal de emissão da Companhia, pelo valor
total de R$99,00 (noventa e nove reais), a serem integralizadas em moeda
corrente nacional conÍorme Boletim de Subscrição anexo à presente ata (Anexo
il);

2.2. A acionista PINE ASSESSORIA subscreve neste ato 1 (uma) açáo
ordinária nominativa sem valor nominal de emissão da Companhia, pelo valor
total de R$l,00 (um real), a ser integralizada em moeda corrente nacional
conÍorme Boletim de Subscrição anexo à presente ata (Anexo lll); e

2.3. Atendidos os requisitos preliminares exigidos nos termos do artigo 80 da
Lei ne 6.404, de 15 de dezembro de 1976 ("Lei das Sociedades por Açôes"), o
Sr. Presidente declarou constituída a Companhia.

Aprovar a eleição dos Diretores Executivos da Companhia, a saber:

CLIVE JOSÉ VIEIRA BOTELHO,
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro,
residente em São Paulo-SP, com domicílio na Avenida Presidente Juscelino
Kubitschek, nq 1.830 - Salas 54, 63 e 64 - 5s e 6e andares - Bloco 4 -
Condomínio Edifício São Luiz - Vila Nova Conceiçáo - CEP 04.543-900,
portador da cédula de identidade RG ne 9.968.487-1-SSP-SP e inscrito no
CPF/ÍvlF sob o ne 045.565.448-40;

NOBERTO NOGUEIRA PINHEIRO JUNIOR,
brasilerro, casado sob o regime de separaçáo total de bens, administrador de
empresas, residente em São Paulo-SP, com domicílio na Avenida Presidente
Juscelino Kubitschek, nq 1.830 - Salas 54, 63 e 64 - 5q e 6e andares - Bloco 4

- Condomínio EdiÍício São Luiz - Vila Nova Conceiçáo - CEP 04.543-900,

3
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portadei í.er.cédÇla Fé. úentiuãOó RG na 28.805.1 52-x-SSP-SP e inscrito no
CPF/Mt:= scrlo o n'q-3C8.529.404:28; ê'

RODRIGO ESTEVES PINHEIRO,
brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, administÍador de
empresas, residente em Sâo Paulo-SP, com domicílio na Avenida Presidente
Juscelino Kubitschek, no 1.830 - Salas 54, 63 e 64 - 5e e 6e andares - Bloco 4
- Condomínio EdiÍício Sáo Luiz - Vila Nova Conceição - CEP 04.543-900,
portador da cédula de identidade RG n0 24.513.582-0-SSP-SP e inscrito no
CPF/MF sob o nq 221 .853.258-17.

3..1 . O mandato dos diretores ora eleitos se estenderá até a posse dos que
Íorem eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2026.

3.2. Os diretores eleitos declaÍam que náo estão impedidos, por lei especial,
de exercer a administração da sociedade e nem condenados ou sob eÍeito de
condenaçáo, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussáo,
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra as normas de deÍesa da concorrência, contra as relações de consumo, a
Íé pública ou a propriedade, a qual se encontra arquivada na sede da
Companhia.

3.3. Os diretores ora eleitos serão remunerados de acordo com a Política de
Remuneração de Administradores do Conglomerado Pine, arquivada na sede da
Companhia.

4. Aprovar que as publicaçôes dos documentos societários da Companhia
ocorrerão em jornais que sigam os parâmetros estabelecidos pela ler vigente das
Sociedades por Ações. quando necessárias: e

5. Autorizar a Diretoria da Companhia, observada a Íorma de representação do
Estatuto Social, a tomar todas as providências necessárias para o registro da
constituiçáo da Companhia nos órgãos competentes.

ENCERRAMENTO:
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos pelo
tempo necessário à lavratura desla ata em livro próprio, a qual logo após foi lida,
aprovada e por todos assinada.

São Paulo, 24 de maio de 2024

PRESENÇA:
Presidente: Rodrigo Esteves Pinheiro.
Secretário: Noberto Nogueira Pinheiro Junior.
Acionistas: BANCO PINE S.4., neste alo representado por seus Diretores Srs.

Rodrigo Esteves Pinheiro e Noberto Nogueira Pinheiro Junior.
PINE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA., NESTE AtO

representada por seus Diretores Srs. Rodrigo Esteves Pinheiro e

Noberto Nogueira Pinheiro Junior.
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:. :.-. : .. A$!EJ(O I,;". :ESTATUTC SOC{AL.DA PINE HOLDING S.A.
(Aprovado na Assembleia Geral de Constituição realizada em 24 de maio de

2024)

CAPíTULO I

DENOMTNAÇÃO, SEDE, OBJETO E DUBAÇÃO

Artigo 1". A PINE HOLDING S.A. ("Companhia"), é uma sociedade por ações regida
pelo presente Estatuto Social e pela legislaÇão em vigor.

Artigo 2". A Companhia tem sua sede e Íoro na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n'Q 1.830 - Salas 54, 63 e 64 - 5'qe
6e andares - Bloco 4 - Condomínio EdiÍício São Luiz - Vila Nova Conceiçáo - CEP
04.543-900.

Parágrafo Único. A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir e encerrar
Íiliais, agências, sucursais, escritórios ou quaisquer outras dependências, em qualquer
parte do território nacional ou do exterror.

Artigo 3". A Companhia lem como objetivo social exclusivo o controle e a participaçâo
no capital de outras sociedades, como acionista ou quotista.

Artigo 4'. O prazo de duraçáo da Companhia é indeterminado.

CAPíTULO II
CAPITAL SOCIAL

Artigo 5". O capital social subscrito e integraüzado é de R$100,00 (cem reais), dividido
em '100 (cem) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal totalmente
integralizadas e subscritas em moeda corrente nacional.

Artigo 6'. Cada ação ordinária corresponde a um voto nas deliberações das
Assembleias Gerais da Companhia.

CAPíTULO III
ADMINISTRAÇÃO

Artigo 7". A administraçáo da Companhia será exercida por uma Diretoria, composta
de até 3 (três) diretores, com a designaÇáo de Diretores Executivos, podendo ser
acionistas ou não, residentes no país, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral,
com mandato unificado de 2 (dois) anos, considerando-se cada ano como o período
compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias, sendo permitida a
reeleição. Vencido o mandato, os Diretores Executivos continuarão no exercício de seus
cargos, até a posse de seu sucessor.

ParágraÍo Primeiro. Os Diretores Executivos ficam dispensados de prestar caução e
sua remuneração será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, salvo se decidido
de Íorma diversa pelos acionistas representando a maioria absoluta dos votos.

Parâgralo Segundo. A investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado e assinado no
livro próprio.
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Artigo 8". A Diretorrá'ceiunir-se-É Uuanro nqee.spário, por convocaçáo de qualquer de
seus membros, sendrr. a§iÍelibeíagpes tomadês por maioria de votos.

Artigo 9'. Para a consecuçáo dos objetivos sociais, fica a Diretoria investida de plenos
poderes, cabendo-lhes, além das atribuições legais:

a) Ter sob sua guarda e responsabilidade, todos os documentos da Companhia ou
a ela conÍiados;
Transigir, acordar, renunciar, desistir, conÍessar dívidas e Íirmar compromissos;
Alienar, adquirir e onerar bens, conferir direitos;

b
c
d Deliberar sobre a criaÇão de dependências;
e Fazer levantar o balanço anual e o respectivo relatório, publicando-os sob sua

assinatura

ParágraÍo Primeiro. Aos Diretores é expressamente vedado utilizar-se da
denominação social em negócios estranhos ao objeto social, assim como avalizar ou
aÍiançar obrigações de terceiros, ou prestar quaisquer oulras garantias, salvo se
expressamente aprovado pela Assembleia Geral.

Parâgralo Segundo. A representação da Companhia e a píática de atos necessários
ao seu Íuncionamento regular, competirá sempre a:

a) 2 (dois) Diretores Executivos em conjunto; ou
b) 1 (um) Diretor Executivo em conjunto com 1 (um) procurador, este devidamente
constituído na forma do ParágraÍo Terceiro deste Artigo; ou
c) 2 (dois) procuradores em conjunto, estes devidamente constituídos na Íorma do
ParágraÍo Terceiro deste Artigo.

ParágraÍo Terceiro. Na outorga de procuração, a Companhia será representada
obrigatoriamente poÍ 2 (dois) Diretores Executivos, devendo o respectivo instrumento
de procuração ter prazo de vigência de até 2 (dois) anos, exceto nos casos de
procurações ad judicia, e especiÍicar todos os poderes, atos e operaÇões que poderão
ser praticados, observadas as limitaçôes legais e estatutárias.

ParágraÍo Quarto. Excepcionalmente, a Companhia poderá ser representada por
apenas 1 (um) procurador ou 1 (um) Diretor Executivo: (i) perante qualqueÍ órgão da
administraÇão pública, direta ou indireta, cartórios de notas, de registro de imóveis e de
protestos, nos atos que náo impliquem na assunção ou renúncia de direitos e
obrigações, bem como na prestação de garantias, tais como, mas não se limitando, a
regularizações, pesquisas, atualizações cadastrais, solicitaçáo de inÍormações e
documentos; (ii) nos mandatos com cláusula ad judicia; (iii) na assinatura de
documentos do departamenlo de Íecursos humanos, quais sejam, Íichas de registros,
carteiÍas proÍissionais e protocolos de devoluçáo, documentos relativos a seguÍo
desemprego, termo de retiÍicação de dados do empregado, termos de pronogação de
beneÍÍcios, aviso de Íérias; e (iv) em assembleias gerais, reuniôes de acionistas ou
cotistas, debenturistas, e de credores, de empresas ou Íundos de investimento dos quais
a Companhia participe.

CAP|TULO IV
ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 10. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano e,

extraordinariamente, sempre que o interesse social exigir, quando convocada nos
termos da Lei das Sociedades por Açôes ou deste Estatuto Social.

"': : : .... ..
.:::: :.
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Parágrafo Primeiro: õs!açionistãslaÍnt:ém poderão participar das Assembleias Gerais
por intermédio de telâcôÊíerência; vrdeoconJetêrr'.ra ou por qualquer outro meio de
comunicação eletrônico que perniita á perÍeita ider,iiÍicação do participante e o exercício
de seu direito de voto, sendo considerados presentes à Assembleia, nos termos da
lnstrução Normativa DREI ne 81, de 10 de junho de 2020.

PaÍágrafo Segundo. A Assembleia Geral será presidida por acionista ou diretor eleito
no ato, que convidará, dentre os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos
trabalhos.

ParágraÍo Terceiro. Sem prejuízo do cumprimento das formalidades de convocação
estabelecidas na Lei das Sociedades por Ações, a Assembleia Geral será considerada
regularmente convocada quando a ela comparecerem todas os aclonistas.

ParágraÍo Quarto. A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos da ordem
do dia, constantes do respectivo edital de convocação, ressalvadas as exceÇões
previstas na Lei das Sociedades por Ações.

ParágraÍo Quinto. Os acionistas poderão ser representados por mandatários, nos
termos da Lei das Sociedades por Ações.

ParágraÍo Sexto. As atas de Assembleia deverão ser lavradas no livro de Atas das
Assembleias Gerais na Íorma de sumário dos Íatos ocorridos e publicadas com omissão
das assinaturas.

ParágraÍo Sétimo. As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e
Extraordinárias, ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto
neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não computando
os volos em branco.

CAPíTULO V
CONSELHO FISCAL

Artigo 11. O Conselho Fiscal terá o seu funcionamento náo permanente, sendo
instalado a pedido de acionistas, dentro do que preceitua o artigo 161 da Lei das
Sociedades por Açôes.

Artigo 12. O Conselho Fiscal, quando em Íuncionamento, será composto por no mínimo
3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, e suplentes em igual número, acionistas ou
nào, eleitos pela Assembleia Geral, a qual fixará a sua remuneração.

CAPíTULO VI
EXERCíC|O SOC|AL, BALANçOS, LUCBOS E SUA APLICAÇÃO

Artigo 13. O exercício social se inicia em 1e de janeiro e se encerra em 31 de dezembro
de cada ano.

ParágraÍo Primeiro. O balanÇo, obediente alodas as prescrições legais, será levantado
em 31 de dezembro de cada ano. A critério da Diretoria, a Companhia poderá levantaÍ
balanços inlercalares, no último dia de cada mês.

Parâgrato Segundo. Do lucro líquido apurado em cada balanÇo, serão destinados:

"' :"' :.. :..:.. ., :.'... .... .'.. :
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a) 5% (cinco pot geJt!) parà â óoiístituiÇão da reserva legal, nos termos do artigo
1 93 da Lei das Sociedade§ por.Açoes, que nat gxcederá a 20/o (vinte por cento) do
capital social; e .''
b) 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, para dividendos aos acionistas; e
c) O saldo, se houver, terá a aplicaçáo que lhe destinar a Assembleia Geral, por
proposta da Diretoria, observadas as disposições legais atinentes à matéria.

ParágraÍo Terceiro. O valor dos juros pagos ou creditados, a título de capital próprio,
nos termos do artigo 9n, § 7n, da Lei ne 9.249195 e da legislação e regulamentação
pertinentes, poderá ser imputado ao valor do dividendo obrigatório, integrando tal valor
o montanle dos dividendos distribuídos pela Companhia para todos os eÍeitos legais.

ParágraÍo Quarto. Os prejuízos ou parte deles poderão ser absorvidos pelos acionistas,
mediante rateio, a ser atribuído a cada ação em que se divide o capital social, após a
absorçâo dos saldos existentes em lucros acumulados, reservas de lucros e reservas
de capital, nesta ordem.

ParágraÍo Quinto. O dividendo não será obrigatório no exercício social em que a
administraçáo o julgar incompatível com a situação Íinanceira da Companhia, podendo
a Diretoria propor à Assembleia Geral Ordinária que se distribua dividendo inÍerior ao
obrigatório ou nenhum dividendo. A Assembleia Geral poderá, também, se não houver
oposiçáo de nenhum acionista presente, deliberar distribuição de dividendos rnÍerior ao
obrigatório ou a retenção de todo o lucro.

Parágralo Sexto. O pezo para pagamento do dividendo será estipulado pela
Assembleia Geral Ordinária que o aprovou, de acordo com as disponibilidades
Íinanceiras da Companhia, justiÍicadas pela Diretoria, porém, não ultrapassando o
exercÍcio.

ParágraÍo Sétimo. A Diretoria tem poderes paÍa determinar a distribuição de lucros
e/ou dividendos intermediários e juros sobre o capital próprio (Lei n'Q9.249195), dentro
dos limites legais e "ad reÍerendum" da Assembleia Geral de Acionistas que aprovar as
contas daquele exercício social.

CAPíTULO VII
DrsPosrÇÕES GERATS

Artigo 14. A Companhia enlrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por
deliberação da Assembleia Geral, com o quórum de acionistas representando a maioria
do capital social, a qual determinará a Íorma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e
fixará a sua remuneração.

Artigo 15. Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a Companhia, será
proposta perante o foro da Comarca de Sáo Paulo, Estado de Sáo Paulo.

MeSa: qOOR;CO aí,nàdodêÍoíma

ESTEVES dqtarpoÍRooRrGo

PTNH ET Ro:22 I 8 3'lJ::11ff;l:il,""
5325817

Rodrigo Esteves Pinheiro
Presidente

NOBERÍONOGUEIRA
PTNHETRo illllÉ§,,,,.*,,
IUNIOR:30852940823 Dâdd 2

Noberto Nogueira Pinheiro Junior
Secretário

;..
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Advogado ResponsavH:' i'
ALLANA §;l"J"iff:Iü1lf "
CRISTINA MARrÂ sANros

MARIA SANTOS ?;i;X::;],8í"

Allana Cristina Maria Santos
OAB/SP nq 450.414

Esta página de assinaturas integra o Anexo I da Ata de Assembleia Geral de Constituíção de
Sociedade por Ações PINE HOLDING 5.A., realizada em 24 de maio de 2024.
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."::. .":.''ÀNEXo![ -

.:.. : BOLETTM DE SUBSeR|ÇAO
(lntegrante da Ata de Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Açôes PINE

HOLDING S.4., realizada em 24 de maio de 2024)

Emissora: PINE HOLDING S.A.

Subscritor: BANCO PINE S.A. , instituiçáo financeira, inscrita no

CNPJ/lúF sob o nq 62j44.17510001-20, com sede e Íoro no

município de Sáo Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida

Presidente Juscelino Kubitschek, ne 1.830 - Salas 54, 63 e

64 - 5e e 6e andares - Bloco 4 - Condomínio Edifício São

Luiz - Vila Nova Conceiçáo - CEP 04.543-900, neste ato

representada por seus representantes legais Srs. RODRIGO

ESTEVES PINHEIRO, Diretor Executivo, brasileiro, casado

sob o regime de separação de bens, administrador de

empresas, portador da cédula de identidade RG n0

24.513.582-0-SSP-SP e inscrito no CPF/Í\,4F sob o n'

221.853.258-17, e NOBERTO NOGUEIRA PINHEIRO

JUNIOR, brasileiro, casado sob o regime de separaÇão de

bens, adminrstrador de empresas, portador da cédula de

identidade RG nq 28.805. 1S2-X-SSP-SP e inscÍito no

CPF/MF sob o ne 308.529.408-23, ambos residentes em São

Paulo-SP, com domicílio na Avenida Presidente Juscelino

Kubitschek, ne 1.830 - Salas 54, 63 e 64 - 5q e 6e andares -
Bloco 4 - Condomínio EdiÍício São Luiz - Vila Nova

Conceição - CEP 04.543-900.

24 de maio de 2024.

Ações Subscritas 99 (noventa e nove) açôes ordinárias, nominativas e sem

valor nominal.

Data da Emissão:

Preço de Emissão Total: R$99,00 (noventa e nove reais), sendo integralizado o valor

total, destinado à conta de capital social.



í1

lntegralizaçáo: . , :. Em noêda'coÍrente,:racional.
"xoDRtGo

PtNHEtRO.22t85 àNHr Rorzr 35r53r 7

325817

NOBÉÊTO NO6llÊ ÊA @r{o*ÂmwuíRÁ
PrNHÉrno iüXj§",,,-*.,
IUNIOR:303529a0323 ôro,rxúrr r6rs

BANCO PINE S.A,
p.p. Rodrigo Esteves Pinheiro e Noberto

Nogueira Pinheiro Junior

Ivlesa:
RODRIGO Àssinadôde rôÍma disirat

ESTEVES pôr RoDnl6o ESTEVE!

PINNE ÂO:22135325317
PIN H EIRO:221 853 Dôdos:2024.07.r l
25817 18:ls:53 0300

NOBEFÍONOGUEIRA
PTNHETRo itr"IiÀT#$"**'
IUN OR:30852940823

Rodrigo Estêves Pinheiro
Presidente

Noberto Nogueira Pinheiro Junior
Secretário

Esta págína de assinaturas íntegra o Anexo ll da Ata de Assembleia Geral de Constituiçào de
Sociedade por Açoes PINE HOLDING 5.4., realizada em 24 de maio de 2024.
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. .: .. êNEXO H...
' ..âoleírra gE suascm?Ão

(lntegrante da Ata de niiêmUteia Oóiat Oe Constitliçao de Sociedade por Ações PtNE

HOLDING S.4., realizada em 24 de maio de 2024.)

Emissora: PINE HOLDING S.A.

Subscritor: PIN E ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. , sociedade

empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o n0

14.802.384/0001-70, com sede e Íoro no município de São

Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, ne 1.830

- Salas 54, 63 e 64 - 5q e 6e andares - Bloco 4 - Condomínio

EdiÍício São Luiz - Vila Nova Conceição - CEP 04.543-900,

neste ato representada por seus representantes legais Srs.

RODRIGO ESTEVES PINHEIRO, brasileiro, casado sob o

regime de separaçáo de bens, administrador de empresas,

portador da cédula de identidade RG no 24.513.582-0-SSP-

SP e inscrito no CPF/MF sob o na 221.853.258-17, e

NOBERTO NOGUEIRA PINHEIRO JUNIOR, brasileiro,

casado sob o regime de separação de bens, administrador

de empresas, portador da cédula de identidade RG no

28.805.152-X-SSP-SP e inscrito no CPF/N/F sob o ne

308.529.408-23, ambos residentes em Sáo Paulo-SP, com

domicílio na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nq

1.830 - Salas 54, 63 e 64 - 50 e 6a andares - Bloco 4 -
Condomínio Edif Ício São Luiz - Vila Nova Conceiçâo - CEP

04.543-900.

Data da Emissáo: 24 de maio de 2024.

Açôes Subscritas: 1 (uma) ação ordinária, nominativa e sem valor nominal

PreÇo de Emissão Total: R$1 ,00 (um real), sendo integralizado o valor total, destinado

à conta de capital social.

lntegralização: Em moeda corÍente nacional.
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RoDRrco: | ^;,"i.".,",i;'
ESTEVE§ ,oln;:í,f*uon*
PrNHErnQ:221 3'];:li?i1l;',Y:,''
8532581?:. r s,,6ir 5 'o: oo,

Áeoe & roiü datr
iIOBEÂTO NOGUEIRT{ FI MTiÍO6UEIUpr!tsàEq lllÉff.,,,.,,,
lUNlOkl§45194O321 Drdo' rola ô7 i ró3r 2l

PINE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA.
p.p. Rodrigo Esteves Pinheiro e Noberto Noguêira

Pin helro Junior

lvlesa: RoDRrco EsrEVEs § làlXi,"J?+i il?'
PINHEIRO:221 8532 prNHErBo:22185325817

Dados'2024 07I I

l8:16:34 OI OO'

NOSERÍO NOGUEIRA NOBÉRTO NO6UEM

PTNHETRo illitr|",,*,,
IUNIOR:10852940823 oàd6

Rodrigo Esteves Pinheiro
Presidente

Nobêrto Nogueira Pinhêiro Junior
Secretário

Esta página de assinaturas integra o Anexo lll da Ata de Assembleia Geral de ConstituiÇáo de
Sociedade por Ações PINE HOLDING 5.A., realizada em 24 de maio de 2024.


